
Aviso de

esrapo oo crenÁ
PREFE ITURÀ ML'NICI PÀI DE CHORó

014.2024 - SEPLAF

CONTRATANTE
SECRETARIA DE
FINANÇAS

ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMNETO E

OBJETO
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA
ELABORAçÃO DE ARQUIVOS E VALIDAÇÃO DE DADOS
REFERENTE AO STSTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO
DIGITAL .REINF DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAçÃO PLANEJAMENTO E FINANçAS.

VALOR TOTAL ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 11.160,00 (onze mil, cento e sessenta reais )

DATA DE ENCERRAMENTO
De 2510412024

HORÁRIO DE ENCERRAMENTO
17:00hs

CRITERIO DE JULGAMENTO:

[menor preço] por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Ay. Cel. Joáo Pa.acampos, N" í410 - Alto do Cíuzeiro. CNPJ: 63.386.627/000í.42 - CGFi 06.920.507{
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CONTRATAÇAO
DIRETA



ESTÀDO DO CEARÁ
PREEE ITURÀ MUNICIPÀT DE CHORó

Avrso DE CoNTRATAÇÃO DIRETA N" 0 t 4-2024-SEPLAF-DL
(Processo Administrativo n.o 20240314001-202+ SEPLAF-DL)

Toma-se púb|ico que o(a) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO, PLANE]AMENTO E
FINANÇAS. por meio do(a) setor de licitaçôes, realizará Dispensa fisica, com critério de julgamento
(menor preco), na hipótese do ârt.75. inciso II. pos teÍmos dâ t-ci rr." 1.1.1-.]-.1. de l" tlc r_bril dg,i(l.-il, e
demais normas aplicávers.

Data limite pâra envio de propostas com plementa Íes,:2510412024

Horário limite pâra envio de propostas complementâres: l7:(X) horas
Envio de proposta e documertos de habilitâção : E-mail: licitacaochoro@qmail.com
Critério de Julgamento: menor pÍeço

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário

L l. O objeto do presente procedimento e a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação,
por dispensa de licitação, coNTRATAÇÃo DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNtCOS NA
ELABORAÇÂO DE ARQUIVOS E VALIDAÇÃO DE DADOS REFERENTE ÂO SISTEMA
PÚBLICO DE ESCRITURAÇÀO DIGITAL -REINF DE RESPoNSABÍLIDADE DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLÁNEJAMENTO E FINANÇAS., CONfOTMC CONdiçõCS,

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçâo Dketa e seus aoexos.

'l 'l.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fomecedoÍ a paÍicipação em quantos foÍem de

seu interesse.

| .2. O criterio de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus Aaexos quamo às especificaçôes do objeto.

2. L A participação no presente dispensa sem disputa por meio de e-mail oficial do setor de licitações
para envio de propostas adicionais e documentos de habilitação.

2.1.1 . O procedimento será dirulgado no site oficial do órgão ou entidade e no Portal Nocional

!q !14trataçoes Públicas - PNCI).

2.1 .2. O fomecedor é o responsável por qualquer informaçào, proposta e documentos enviados,

nào cabendo órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por evenhrais perdas de

negócio em razâo de não atendimento as notificações promovidas pela administraçâo.

2.2. A participação e exclusiva a micÍoempresas e empresas de pequeno poÍe, nos termos do aÍt.
49. inciso IV. c/c o art. 4E, inciso I, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme
indicaçào expressa no termo de referência.

2.2.1. A obtençào do beoeficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno poÍe que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administraçào Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno poÍe.

2.2.2. Serâ cotçedido tÍatamento favorecido para as microempresas e empÍesas de pequeno pone, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei ComplementaÍ n" 123, de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.
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2.3. Nào poderão panicipar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contrataçào Direra e seu(s) anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não teúam representaçào legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre! ao tempo da contratação, impossibilitada de

contÍatar em decorrência de sançào que lhe fol mposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhism ou civil com dirigente do órgão ou entidade conaaante ou com agente público que

desempeúe funçào na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestào do conlrato, ou que

deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linha Íeta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro

grau;

e) empresas contÍoladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404. de 15 de

dezernbro de 197 concorrendo entre si;

f)pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgaçào do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissào de rabalhadores a condições análogas às de escÍavo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autoÍes do projeto as empÍesas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.3.3.2. O disposto na alinea "c" aplica-se também ao fomecedor que ah.re em substituição a

outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua conúoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da penonalidade jurídica do fomecedor;

2.3.3.3. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condigào

( Ac,órdào n"l 4612014-TCU-Plenário); e

2.4. Será permitida a paíicipação de cooperativas, desde que apresentem demonsfativo de atuação em

regime cooperado, com repaniçâo de receitas e despesas enüe os cooperados e atendam ao aí. 16 da

Lei n" 14.133, de 2021.

2.5. Nào podení panicipar, diÍeta ou indüetamente, da dispensa ou da execução do contrato agente

púbtico do órgão ou entidade contÍatante, devendo ser observadas as siruaçôes que possam configurar

conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação

que disciplina a matéria, conforme § l"doart.9"daLei n." 14.133. del0ll
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3.1 . O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá o envio da proposta via e-mail, na

forma deste irem.

3.2. O fomecedor interessado, após a diwtgação do Aviso de Contrataçào Direta, encamiúará,

exclusivamente por endereço de e-mail consiante no preambulo deste processo, a proposta com a

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso! e o pÍeço ou o desconto, até a data

e o horário estabelecidos para encenamento do procedimento.

3.2.1. O fomecedor INÃO| poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto paÍa contÍatação.
3.2.2. [NÃOl será admitida a previsão de preços diferentes em razào de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outÍo mohvo.

3.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial o Preço ou o desconto

ofertado, vinculam a Contratrda.

3.4. Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributiírios, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indietamente na execução

do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos paÍa

atendimento dos direitos tÍabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos t€rmos de ajustamento de conduta

vigentes na datâ de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tânto na proposE inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, nào lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçào,

sob alegaçào de erro, omissão ou qualquer outro pÍetexto.

3.5. Se o regime tribuuíu'io da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,

a cotaçào adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento seÍão

relidos na fonte os perc€nhrais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas

contidas, em conformidade com o qu€ dispõe o Termo de RefeÉncia assumindo o proPonente o

compromisso de executâr os serviços nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,

equipamentos, feramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçào.

3.8. O prazo de validade da propostâ nào será inferior a 60 (sessenta) dias, a conEr da data de suâ

apÍesentação.

3.9. No envio da proposta, o fomecedor deverá, também, enviará às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitaçào no ceriaÍne, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocofiêtrcias posteriores;

3.9.2. qu€ esá ciente e concorda com as condições contidas no Àviso de ContÍatação Direta e

seus anexosl

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as

como firmes e verdadeiras;
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3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Sociat. de que úata () rt 9lda Lci n"ll lll9l

3.9.5. que nào emprega menor de l8 artos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de l6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos tetmos

do artistr 7', XXXIJI da ConsritrLicào

3,10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os reqursltos

estabelecidos no ani[o l6claLei n" l.l l],i.de2t)ll.

3.11. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperatiya deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no 41tigo l'-d-a--["ç]L qonlplen)ctU,!'

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍs.42 a 49,f'12 Llc l()()6

observado o disposto nos §§ l" ao 3" do art 4", da Lei rt.' 1:l l3l. de 2021

4.1. Nào haverá fase de lances.

5.l. Encerrada a fase r€cebimento de propostas adicionais, quando a pÍoposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto dehnido para a contratação, o agente de

contrataçào podeú negociar condições mais vantajosas.

5.1.1 . Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que teúa apresentado o

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compativel em relação ao

estipulado pela Adminisúação.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classihcados, exclusivamente

por e-mail, respeitada a ordem de classihcaçâo, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua propostâ permanecer acima do preço máximo ou

abaixo do desconto definido para a contrataçâo.

5.2. Em qualquer caso, concluida a negociaçâo, se houver, o resultado será dilulgado a todos e

regishado na ata do pÍocedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de

contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será

solicitado se for o caso, os documentos complementaÍes, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociaçào, se houver, o agente de contratação veriltcará se o fomecedor

provisoriamente classihcado em primeiro lugaÍ atende às condições de participaçâo no certame,

conforme previsto no an. l4 da Lei n' 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste

Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a Paíicipação no processo de

conuatação direta ou a fuura contÍatação, mediante apresentação de documentos e a consulta aos

seguintes cadastros:

5.4.1. Apresentaçào de documentação exigida através de e-mai[;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido Pela

Controladoria-Geral da Uniào (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido p€la Controladoria-Geral da

União (https://www. portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadasfos será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoritário, por força da vedaçâo de que trata o artigo 12 daLei n" E.429, de 1992 (lei de improbidade).
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5.6. Caso conste na Consulta de Sinraçào do fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o órgão ditigenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Oconências Impeditivas Indiretas.

5.6.1. A tentativa de bwla seú verificada por meio dos vínculos societários, tiúas de

fomecimento similares, dentÍe outros.

5.6.2. Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de panicipaçâo.

5.7. Verihcadas as condiçôes de participação, o agente de contatação examinaÍá a Proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de ContÍatação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassiíicâdâ a propostâ vencedorâ qu€:

5.8.1. contiverviciosinsanáveis;
5.8.2. não obedecer às especificações tecnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3. apresentaÍ pÍeços inexequíveis ou que p€ÍÍnaneceÍem acima do preço márimo defrnido

para a contÍatação;

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Àdministração;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outÍas exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável,

5.9. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suhcientes para

execuar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de preços ou menor lance que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apÍesente Preços global ou

unitiáLr-ios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneraçào.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fi-rados

em instrumentos de caráter norrnativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

5.l0.Em conúatação de obras ou serviços de engeúaria, além das disposições acima, o criterio de

aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

5.'10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o

criterio de aceitabilidade de preços será o valor global esrimado para a contratação

5.l0.t.l. Àquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Adminiskação, por meio eletrônico, planilha que conteúa o preço global, os quantitativos e os

preços unilários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade

2021):

da Lei n" 14.13

5.10.2. Para o objeto ou pane dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério

de aceitabilidade de preços será:

5. l0.2. I . O valor global estimado para a contrataçâo.

5. 10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa

a este documento.
5.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 757o

(setenta e cürco por cento) do valor orçado pela Administração.

5.10.4. será exigida gaÍantia adicional do fomecedor vencedor cuja proposta foÍ inferior a 85oÁ

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.
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5.ll.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a

exequibilidade da proposta.

5.1 2. Erros no preenchimento da plalilha não constituem motivo para a desclassiflrcação da proposta. A
planilha podeá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.12.1. O ajuste de que rata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correçào a indicação de

recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse

reglme.

5.13.Para fins de anátise da propostâ quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitalte do serviço ou da área especiatizada no objeto.

5.l4.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lâoce

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiltcaçâo.

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para

a sua continuidade.

5.l6.Encerrada a análise quanto à aceitaçào da proposlâ, será iniciada a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação DiÍeta.

6. HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçâo. nos termos dos arts. 62 a 70 dâ Lei n"

14.133, de 2021, constam do

classificado na fase de lances

Termo d€ Referência e serâo sol icitados do fornecedor mais bem

6.2. A habilitação dos fomecedores será verificada por meio envio de documentos exigidos via e-mail,

quando solicitados pelo Agente de Contrataçào, no prazo de 02 (duas) horas.

6.2.1. É dever do fomecedor ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentaçào

atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicaÍá a inabilitação do fomecedoÍ, exceto se a

consulta aos sítios eletÍônicos oltciais emissores de ceíidôes lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complernentares, indispenúveis à

confirmação dos já apresentados para a habilitaçâo, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em

formato digitâI, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçào dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento drgita[.

6.5. Nào seÍâo aceitos documentos de habilitação corn indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fomecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fomecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto Para atestados de

capacidade téÇ!iça, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente.

forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e hlial com diferenças de números de

documentos peÍinentes ao CND e ao CRf/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições-

6.8. O fomecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
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item em que venceu ?ls do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, alem da aplicação das sanções cabíveis.

6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação. a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do fomecedor nos rematrescentes.

6.9- SeÍá inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja Por rào apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nesle Aviso de

Contratação Direta.

6.9 1. Na hipótese de o fomecedor nào atendeÍ às exigências para a habilitaçào, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente, € assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

a apuração de uma proposta que atenda às especificaçôes do objeto e as condiçôes de habilitação

ó.10. ConstâBdo o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor seÉ habilitado.

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçào, será hrmado Termo de

Conrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatario terá o prazo de 03 (três) dias út€is, contâdos a partir da data de sua convocaçào,

para assirar o Termo de ContÍato ou aceitar instrume-Írto equivalente, conforme o caso (Nota de

Empeúo/Carta ContÍato/Autorização), sob pena de decair o direito à contÍatação, sem prejuízo das

sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Altemativamente à convocação Para compaÍecet Perante o óÍgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a AdministÍação poderá encaminhá-lo para assinatura, medialte

correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar

da data de seu Íecebimento.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitaçâo justifrcada do adjudicatário e aceita pela Administração

'7.3. O Aceile do Nots de Empenho ou do instrumenlo equivolenle, emiridq ao Íomecedor
adjudicado, implica o rcconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota estii substihrindo o contrato, aplicaado-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposiçôes da Lei no 14.133, de 2021;'

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e à previsões contidâs no Aviso de ContÍamção

Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aÍigos 137

e 138 da Lei n' 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da AdministÍação previstos nos artigos 137

a 139 da mesma Lei.

'1.4. O prazo devigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

?.5. Na assinarura do contrato ou do instrumento equivalente seÍá exigida a comprovação das condições

de habititaçào e conúatação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fomecedor durante

a vigência do contrato.

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que pÍa(icar quaisquer das hipóteses previstas no er1

155 da t,er n' 14.13i. de 2021 , quals seJam:
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8.1 .1 . dar causa à inexecução parcial do conúato;

8.1.2. dar causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à AdminisÚaçào, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. nào mant€r a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6. nâo celebrar o conrab ou não enregar a documentação exigida para a contÍataçào,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 . ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do objeto da conratação direta sem

motivo justifrcado;

8.1 .8. apresentar declaÍação ou documentação falsa exigida para o certâme ou prestâr declaração

falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

8.'l .9. fraudar a dispensa ou pradcaÍ ato fraudulento na execução do contrato;

8.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou comereÍ fraude de qualquer natureza;

8.l.lO.l. Considera-se compoÍamento inidôneo, entre outros, a declaraçào falsa quanto

às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances'

8.1 .1 1 . praticar atos ilícitos com vistas a frustÍar os objetivos deste ceÍame

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no

8.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminat, irs seguintes sançôes:

a) AdveÍtência pela falm do subitem 8.1.1 deste Aviso de Conratação DiÍ€ta, quando não

se justificar a imposição de panalidade mais grave;

b) Multa de l0 7o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) Prejudicado(s) Pela

conduta do fornecedor. por qualquer das infraçôes dos subitens 8 1 1 a 8 l 12

c) lmpedimento de licitar e contrataÍ no funbito da Administração zublica dteta e indiretâ

do ente federativo que tiv€r aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 8. I .l a 8. L t2 deste Aviso de contÍaração Diretr, quando não se justificar a imposiçào de

penalidade mais grave;

d) Declaraçâo de inidoneidade para ticitar ou contÍatar, que impedirá o responsável de licitar

ou contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e indiretâ de todos os entes federativo§' pelo

pÍazo mínimo de 3 (Eês) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.1 a 8.1. t2. bem

como nos demais casos que justifiquem a imposiçào da penalidade mais gravel

8.3. A apticação das §anções previstas neste Aviso de contraação Direta nâo exclui, em hipótese

alguma. a obrigação de repaÍação integral do dano causado à Contratante an 156 9'

E.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 134

_!ió-§]i),

aí5 '' da l-ei n' 11.846 dt'l " de asosto de 201i
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8.5. Artes da aplicaçâo da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. I 5 7)

E.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualÍnent€ devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença seÍá

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. l-i6. §8").

8.?. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimenlo da

comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicaçào das sânções realizaÍ-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Conúatado, observando.se o procedimento previsto no câput e parágÍafos do aí. l5li

{4 t ei rL-14.l \3. de l0ll, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contratrr.

E.9. Na aplicação das sançôes serào considerados (írl. 156.§l'):

E.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.1 l. as peculiaridades do caso concreto;

8.l2.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierern para o Contratante;

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes

dos órgãos de controle.

8.1 5. Os atos pÍevistos como infraçôes administrativas na Lci r" 1 1. I ll. dr- :t)l l, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Priblica que também sejam tipificados como atos lesivos na L!
n' 12.fi-16. de l" de agosto dc 2t)13, seÉo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimentâl e autoridade competente dehnidos na referida Lei art. 159

8.I 6. A personalidadejuridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitaÍ, encobú ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato oü

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçào ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em lodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de anátise jurídica prévia (art 160

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter ahralizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no CadastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instiruídos no âmbito do Poder Executivo Federal- (Àí.-l (lt)

8.lE.As sançôes de impedim€nto de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação nafonnado an. 161 da Lei n" l.1.ll-i-de l02l

8.19. As sançôes por atos pÍaticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9.1. No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado). a Administraçâo poderá:
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9.1 .1 . republicaÍ o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratâção, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempÍe que possivel, e desde que

atendidas às condições de habilitáção exigidas.

9.1.3. fixar prazo pÍra que possa haver adequação das PÍopostas ou da documentaçào d€

habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e9.1.29.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deseno).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer nanrreza pelos fomecedores, cujo prazo

nào conste deste Aviso de ContratÂÇão Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competenle da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fomecedor acompanhar notificaçôes, hcando responsável pelo ônus decorÍente da perda

do negócio diaate da inobservância de quaisquer mensagens enviadas pela Adminisração.

9.5. Não haveÍldo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeÍveniente que impeça a realizaçào do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida paÍa o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estábelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na diwlgação deste procedimento e durante o envio de lances

obsewarão o horário de Brasília-DF.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Adminisração poderá sanar erros ou falhas que

nào alterem a substância das pÍopostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eltcácia para ltns de

habilitaçào e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor

da ampliaçâo da disputa entre os inEressados, desde que não comprometam o interesse da

Administraçào, o principio da isonomia, a hnalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

AdminisÚação não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratÂção.

9.10. Em caso de divergência entre disposiçô€s deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou

demais peça^s que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.1 t. Da sessão pública será dirulgada Ata no sistema eletónico.

9.l2.Integram este Aviso de Contratação Dfueta, paÍa todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1 . ANEXO I Termo de Referência

9.12.2. ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato;

Choró, CE, lE de abril d€ 2024

LUCICLEIDE DE SOUSA JUCA
Secretária de Administrâç,1o, Planejâmento e Finaoçâs

Ordenâdor(a) de Despesas
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ANEXO _ PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

coNTRATAÇÃo ue nnesrnçÃo DE sERvrÇos TECNICoS NA ELABoRAÇÀo os
AReutvos r vnltnaçÀo DE DADos REFERENTE Ao sIsrEMA púsI-tco or
EscRrruRAÇÃo olctra.l -REINF DE RESroNSABILIDADE DA SECRETARTA DE

ADMINISTRAçÃo rrnxuAMENTo E FINANÇAs.

ITEM

] 2. O prazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses contados do(a) assinatura, prorrogável, na

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

í. FUNDAi'IENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

I.l. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em seus

respectivos DFD.

1.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme

detalhamento a seguir:

ITEM DO PCA: NÃO CONSTA

2. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COiiO Uil roDo coNslDERADo o clclo oE vlDA Do oBJETo

3.1. O presente serviço disponibiliza prestaçào de serviços técnicos na elaboração de arquivos e

validação de dados referente ao sistema público de escrituraçâo digital -REINF, onde os custos serão

para remunerai o contratado será por parcela única, com disponibilização do serviços pelo peíodo de

0l serviço.

REQUISITOS DA CONTRÁTAÇÃO
lndicação de maÍcas ou modelos

2.1. Na presente contratação não seú necessária a indicação de marca.

Subcontratação

4.2. Não é admitidâ a subcontratação do objeto contratual

OBJETO QUANT VAIOR LINIT VALOR TOTAL

I

CONTRATAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS NA ELABORAÇÃO
DE ARQUIVOS E VALIDAÇÃO DE
DADOS REFERENTE AO
SISTEMA PUBLICO DE
ESCRITURAÇÃO DIGTTAL
REINF DE RESPONSABILIDADE
DA SECRETARIA Df,
ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

servrço 04 R$ 2.790,00 RS I1.160,00
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4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas ern relação à subcontratação,

caso admitida.

Garantia dâ contratação

4.4. Não haveni exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de

2021.

Vistoria

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

3. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de execução

4.1. A execução do objeto seguiní a seguinte dinâmica:

a) Inicio da execucão do obieto: 05 (cinco ) dias da assinatura do contrato.

b) Descricão detalhada dos métodos. rotinas. età tecnolosias rrrocedimentos.

frcquênc ia e oeriodicidade de execucão do trabalho.

c) Cronoqrama de realização dos servicos: aDós dado início a exec uçâo do ntrato. (l

contratado noderá ser susÍlenso. mântendo ativo du rante os os dias.

4.2. Em relação ao Íluxo operacional:
4.2.1. Considerando a CONTRATADA ser empresa especializada no serviços técnicos na elaboração

de arquivos e validação de dados referente ao sistema público de escrituração di8ltal -RElNF.

4.2.3. A CONTRATADA deveni responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por

ela, seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente Local e horário da prestação

dos serviços.

4.2.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

4, ÍI'IODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo

total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
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4.5. Após a assínatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para rermião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçào,
que conteÉ informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.

Preposto

4.6.

+./

4.8

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestaçâo dos

serviços, indicando no instrurnento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa com atendimento via supoÍe ou presencial

durante a execução do contrato.

A Contratante poderá recusar, desde quejustificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto

da ernpresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

4.9. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. I 17, caput).

Fiscalização Técnica

4. t0. O fiscal tecnico do contrato acompaúará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

4.1 I - O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerelciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133, de 2021, art. I 17, § I ");

4.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato emitirá notificaçôes
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

4.13.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçâo que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

4.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraz adas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

4.15.0 flscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contrahral.

Fiscalização Administrativa

4.16. A fiscalização administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.
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4.17. Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivarnente na solução do problerna, repoíando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

(;estor do Contrâto

4.18. O gestor do contrato coordenaÉ a atualização do processo de acompaúamento e fiscalizaçâo do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçào.

4.19.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autondade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

4.20.O gestor do contrato acompaúará a manutençâo das condiçôes de habilitação da contratada, para

fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

4,21. O gestor do contrato emitirá documerto comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fiscais tecnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

4.22.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso.

4.23.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

4.24.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao competente para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão

nos teÍTnos do contrato.

5. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

5.1. A avaliação da execução do objeto ull,lizará a nota fiscal, acompaúado de relatório de execuçào

ou relatório devidamente atestado pelo setor competente, provando que o mesmo cumpriu o objeto.

7.1.1. Será

verificada. sem Dreiuízo das sancões cabíveis. câso se constate oue a Contratada:

5.1.1.1, não produzir os resultados acordados.

5.1.1.2, deixar de executâr, ou não executar com a qualidade mínima exiqida as

atividades contrâtadas: ou
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5.1.1.3. deixar de utilizar materiâis e recursos humanos exigidos para a execucão

do servico. ou utilizá-los com oua lidade ou quantidade inferior à demandada.
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Do recebimento

5.2. Os serviços serâo recebidos provisoriamente, no pràzo de 05 (cinco) dias, pela fiscalização técnica

e admini$rativa, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico e administrativo. (fut. 140, I, a , da Lei no 14.133. de 20l l ).

5.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

conlratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

5.4. A fiscalização técnica do contrato realizará o recebimento proüsório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

5.5. A fiscalização administrativa do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

5.6. A fiscalização setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto

de vista tecnico e administrativo.

5.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fahrramento, o fiscal tecnico do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempeúo e qualidade da prestaçào dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionameÍlto de valores a serem pagos à contratada,

registrando em relatório a ser encamiúado ao gestor do contrato.

5.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

5.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em paÍe, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e./ou única mediçâo

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

5.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendêrcias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (An.
119 c/c art. 140 da Lei n' 14133. de 2021)

5. t L O recebimento provisório tambun ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, conforme o caso.

5.l2.Os serviços poderào ser rejeitados, no todo ou em paíe, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

5.l3.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devená conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defimtivo.
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5.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento

provisóno, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo

os seguintes procedimentos:

5.l5.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais tecnico, administrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obngações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desempeúo na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e

afendos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

5.16. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais peÍinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçôes;

5.17. Emitir termo Detalhado para efeito de recebimeÍrto deflrnitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas; e

5.I 8. Comunicar a empresa p.ra que emita a Nota Fiscal ou Fahrra, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização.

5.19. Enviar a documentação pertinente ao setor de contràtos para a formalização dos procedimentos de

tiquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

5.2O.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do aí. I43 da l-ei n" 14.I 33. de 2021 , comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

5.2l.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumeÍrto de cobrança.

5.22.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

5.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

5.24.0 prazo de que tratâ o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogaçào, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art 75 tla Lei n' 14.1 33 de 201I

5.25. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, t s como:

a) o Drazo de validade:

b) a data da emissão:

c) os dados do contrâto e do óreão Íratantei

o oeríodo resDectivo de execucão do contrâto;d)
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e) o vàlor â Dâgâr: e

f) eventuâl d ue do valor de retencões tributárias cabíveis.

5.26 Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçâo da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

5.27.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regularidade fiscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no aÍ. 68 da Lei n'l4.l33l212l.

5.28. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no pritzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situâção ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual peíodo, a critério do

contratante.

5.29.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadrmplência
do contratado, beÍn como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios peíinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.30. Persistindo a inegulandade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.3l.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decrda pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulârize sua situação.

Prazo de pagâmento

5.32.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seçào anterior.

5.33.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IGP-M - FGV de correção monetária.

Forma de pagâmento

5.34. O pagamento será realizado através de ordern bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

5.35.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.3ó. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíLria prevista na legislação aplicável.

IndeD€ndentemente do Dercentual de tributo inserido na planilha. quando houver. serão
retidos na fonte. ouando da real ização do Dâeâmento, os oercentuais estabelecidos na
Iegislação vigente.
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5.37.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
123, de 2006, não sofreÉ a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No eÍltanto, o pagamenlo ficará condicionado à apresentação de comprovaçào, por
meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

5.38. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

6. FORíI'IA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO E REGIME OE EXECUçÃO

Forma de seleção e critério de julgâmento dâ proposta

6.1. O conlratado seÉ selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na

forma fisica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n" 14.133, que culminará com

a seleção da proposta de (MENOR PRf,ÇO UNITÁRIO).

Regime de execuçâo

6.2. O regime de execução do contrato será indireta.

Exigências de habilitação

6.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condições para contratação, especialrnente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tars como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manlido pela
C on trol ad ori a-G eral da Uni do \l l't}t' . DOf laldalrqns
b) Cadastro Nacional de Empresas Pmidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniiio //wvry lrdns enc lQ ov.br/sancoes/cne

6.4. Á consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa inleressada e de seu socio

majoritário, porforça do arligo I2 da Lei n" 8.129, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administraliva, a proibição de contrator com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.5. Caso conste na Consulta de Situação do inleressado a exislência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponladas

no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

6.6. A tentotiva de burla será verificada por meio dos vínculos socieldrios, linhas de fornecimenlo
similares. denÍre oulros.

6.7. O inleressado será convocado pma manifestação previamenle a uma eventual negaliva de

conlratação.

6.8. Caso atendidas as condições pora contralação, a habilitação do inÍeressado será verificada por
meio de apresentação de documentos.

6.9. É dever do inleressado apresentar atualizada a respecliva documentaçôo, quando solicitado pela
Ádministração, a respectiva documenlação atualizada.
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6.10.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aque le s I e galmenl e permit idos.

ó.ll.Se o interessado Íor a matriz, todos os documentos deverão eslaÍ em nome da matriz, e se o

.fornecedorfor afilial, todos os documentos deverão estm em nome daflial, excelo para alesÍados

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria nalureza,

comprovadamenle, forem emitidos somenle em nome da maÍriz.

6.l2.Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documenlos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovado a centralização do

recol hime nlo dessas conni buiçõe s.

ó.13. Para fins de habilitação, devená o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

Habilitação juridica

6.14.Pessoa íisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

6.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

6.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

h t l Ds ; t /tt'tttt. cov. b r,' e n Dt' e s a s - e4t e s o c i o s,' Dl - h r,/ e tnot'e e n d e

6.17. Socredade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;

6.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar

a filial, agência, sucursâl ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

6.19. Sociedade sirnples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tern sede a matriz

6.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, alem do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de I 6 de dezembro l97l .

6.22.Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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Habilitação liscal, social e trabalhista

6.23. Prova de inscnção no Cadastro Nacional de Pessoas Juúdicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

6.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacionat (PGFN), referente a todos os créditos tribut:íLrios federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portana Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.25.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.26. declaração de que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de l6 anos, salvo menor, a paÍu de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7", XXXIII, da Constituição;

ó.27.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tíruto VII-A
da Consolidaçào das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dccrcto-Lci n'5.J52. de l"de nruio de 1913

6.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal{ relativo ao domicílio ou

sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

ó.29.Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.30. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estâdual] ou [Municipal] relacionados ao

objeto contrahral, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração.

6.31.O fomecedor enquâdrado como microempreendedor individual que pretendâ auferir os beneficios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estaní dispensado da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualiíicação Econômico-Financeira

6.32. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

interessado, caso se trate de pessoa fisica;

6.33. ceÍidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n' 14.133, de

2021, aÍt.69, caput, inciso II);

Qualificação Tecnica

6.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item peninente' por meio da

apresentação de ceÍidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

6.35. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos

executados com as seguintes características mínimas:

av. Cel.loão Pâíàcâmpor, I 1410 - Ahô do Crurelro. CNPJ: 63 :|86.62710001{2 ' CGt: 06.920 507'E
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6.36.Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da

empresa interessada.

6.37. O interessado disponibilizará todas as informaçôes necessiárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu supoÍe

à contratação, endereço arual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

7. ESTIMATIVAS OO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.1. o custo estimado total da contratação é de RS 11,160,00 (onze mil, cento e sessênta reais

),conforme custos unitários apostos na [tabela acima].

7.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguhtes situações:

7.3. em caso de força maior, caso foúuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do arL 124 da Lei n" 14.133,

de 2021:

?.4. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

? 5. serão reâjustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto

para a contratação; ou

7.6. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios defirudos para a contrataçào.

ADEOUAçÃO ORçAMENTÁRIA

9.7. As despesas deste contrato correrão por conta do Erário Municipal na Dotação, sob o n' 03.01 . 04

122 OOO2 2.008, elernento de despesa: 3.3.90.40.00.

9.8. A dotação relativa aos exercícios ltnanceiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e Iberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Choró, CE, l4 de março de 2024.

LUCICLf,IDE DE SOUSA JUC A
Secretária de Administração, Planejamento e Finanças
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CONTRATO N" xxxxxxxxxxxxxxx

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM A SECRf,TARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, PT-IUEIAMENTO E
FINANÇAS, COM A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PARA O FIM
DECLARA:

QUf, A SEGUIR SE

CONTRATO DE PRf,STAÇÃO DE SERVIÇO, que enrre si fazem de um lado o município de
Cidade, inscnto no CNPJ sob o N' 63.386.62710001-42, com endereço à Av. Cel. João paracampos,
N" l4l0 - Alto do Cruzeiro - Choró-Ce, através da SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E FINAIIÇAS, neste ato representada pelo seu Ordenador Sr.
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, ORDENADOR Df, DESpESA, doravante
denominado CONTRATANTE e do outro lado
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com
endereço a Endereço completo, no xxxx, bairro xxxx, Cidade de Xxxxxxxx - UF, sob o CNpJ N.
xx.xxx.xxx./xxxx-xx, representada neste ato pelo (a) a Sr C)
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF no xxx.xxx.xxx-xx, doravante
denominada CONTRATADO, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FTJNDAMENTO LEGAL:
1.1. Dispensa de Licitação No. xxxxxxxxxxxxx-Dl, de acordo com o inciso II, do art. 75 da Lei
Federal n' I 4.13312021.
1.2. Aplica-se a este Termo de Contrato devorânte do processo de Dispensa, nos casos omissos, a

seguinte legislação:
a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
b) Lei Federal n" 14.133, de 2021;
c) Lei Federal n' 4.320, de 1964;
d) Lei Complementar Federal no l0l , de 2000;
e) Lei Complementar 12312006 de l4 de dezembro de 2006;
Í') Lei Orgânica do Municipio.

CLÁUSULA SEGT]IIDA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

2.1 . Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.1. l. O Termo de Referência;

2.1.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,
caso exlstentes;

OB.IETO:
xxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxx

xxxx

Áv. Cel. Joto Prrrc.npos, N" l4l0 - Alto do Cruzeiro. CNPJr óJ.ltó.627l000 t -12 - CGF: Í)6.920.í)7-E
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2.1 .3. A Proposta do contratado;

2. I .4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR MÁXINTO E DA TAXA:
3.1. O objeto contratual tem o valor global total em RS xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS:
4.1. O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do

contÍato, na forma do artrqo 105 da Lei n'l-1.13-r.dcl02l.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
5.1. As despesas deste contrato correrão poÍ conta do Eriirio Municipal na Dotação da

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SOb O N'

; Elanento de despesa; 3.3.90.40.00.

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES:
6.1. Obrigam-se Contratante e Conhatado a cumprir fielmente o determinado no Edital/aviso de

contratação, no ContÍato e as norÍnas estabelecidas na Lei 4.320 e 14.133121, obrigando-se

ainda:

6. L l - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a

Lei na 14.133i21;
6. I .2- Fiscatizar e acompaúar a execução do objeto contratual, nos termos do art. I 17, da lei
n" 14.133121:'

6.1 .3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
6. I .4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente

atestadas pelo Setor Competente.

6.2. (A) CONTRATADO(A): A manteÍ duÍante toda a execução do contrato todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação e ainda deverá entregar o

objeto licitado no SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
e ainda executar.
6.2.1-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitações;
6.2.2-Uttlizar profi ssionais devidamente habilitados;
6.2.3-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos foúritos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
6.2.4-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que

a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;

Av. Cel. Jono P.ricrmpos, N' l4l0 - Álro do C eiro. CNPJr 6J.J86.ó27l0001-42 - CGF: 06.920.507-E
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6.2.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pela
Contratante;
6.2.6- Pagar seus ernpregados no przao previsto em lei, sendo tambern de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contÍatados inclusive as contribuições previdenciiíLrias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, POT CVENIUAiS

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere ao SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS;
6.2.7- Disponibílizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
6.2.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que foÍem causados à

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
6.2.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das

Leis do Trabalho e legislação pertinente;
6.2.10- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão su4 de seus empregados,
prepostos ou contÍatados;
6.2.10- Responsabilizar-se perante os órgãos e repÍesentantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão su4 de seus empregados,
prepostos ou contratados;

CLÁUSULA OITAVA. DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO:
8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto art. 125, da Lei na 14.133121.

8.2. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo
artigo 124 da Lei nq 14.133121, após a devida justificação administrativa.

8.3. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados,
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do IGP-M/FGV indice
Geral de Preços do Mercado.

CLÁUSULA NONA. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÓES:

Av. Ccl. Jolo Prrrc.InÍús, N' lí10 - Âlto do CÍuz.iro. CNPJ: ó3.3t6.627m01-4, - CGF: 06.920.507{
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CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO:
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigões a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este ContÍato.
7.2. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de

habilitação quanto à situação de regularidade da contÍatada.
7.3. O pagamento seguirá a ordem cronológica estabelecida no caput do art. l4l da lei n'
14.133t21.
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9.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas
neste Instrumento ou em outros que o complernentern, as seguintes multas, sem prejuízo das

sanções legais, respeitado o princípio constitucional da ampla defesa.

9.2. Em caso de atraso injustiÍicado na execução do contrato: multa de l7o (um por cento)

sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado não execução do contrato,

não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras

sanções previstas nos aÍigos 155 e 157 da Lei n' 14.133121.

9.3. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato:
a) Advertência;
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato;

c) Suspensão ternporária de participação ern licitações e impedimattos de ÇontÍatar com a

administração, poÍ pruo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo

de sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.1 - O valor da multa aplicada será deduzida pela coNTRATANTE por ocasião do

pagamento, momento "- qué a Tesouraria da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO,
PLANEJAMENTO E FTNANÇAS comunicará à CONTRATADA'

9.2 - Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a coNTRATADA ticará

obrigada a recolher a multa por meio de depósito ern Conta Corrente em nome da

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS (O NúMETO dA

Conta será informado pela Tesouraria da SECRETARIA DE ADMINISTRÂÇÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS). Se não o fizer, será encamiúado à Procuradoria Jurídica

para cobrança e pÍocesso de execução.

9.3 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não

celebrar o contrato, deixar de enhegar ou apresental documentação falsa, exigida para a

licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta,

falharern ou fraudarern na execução do contrato, comportaÍem-se de modo inidôneo, fizerem

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as

seguintes sansões, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao município pelo inliator:

a) advertência;
multa;
suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo

de até 05 (cinco) anos;
declaração de inidoneidade do direito de licitar e contÍatar com a Administração Pública

enquanto perduÍarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade.

b)
c)

d)

Ár. Ccl. Joao Prrr.rmpos, N' l{ l0 - Alto do Crüt.iro. CNPJ: 63.3E6.627l00o1':12 'CGF: 0ó.920 
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9.4 - Neúuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista
ao pÍocesso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCoNTRATAÇÃo
10.1- A CONTRATADA fica vedada de subcontratar o objeto deste contrato, sob pena de
rescisão contratual.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS HIPÓTESES DE EXTTNÇÃO DOS
CONTRATOS
I 1.1- Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompaúar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento
do contratadol
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;
VI - atÍaso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteraçào

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIll - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz.

I L2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por przvo
superior a 3 (três) meses;
III - repetidas suspensões que totalizern 90 (noventa) dias úteis, independenternente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota ftscal, dos pagamentos

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços
ou fomecimentos;
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de iírea, local ou objeto,
para execução de obra, serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações

Âv. Cel. Joio Prm.!npos, N" ! {10 - Allo do Cruz.iro. C:{PJ: 6.3.38ó.61710001 {2 - CGF: 06.920.$7-8
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atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de
areas públicas ou a licenciamento ambiental.

I I .3. A extinção do contrato poderá ser na forma do Art. I 38, da lei n. 14.l3il2l .

CLAUSULA DECIMA SEGT]NDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece os aÍs. 165 a 167
da Lei n' 14.133121.
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de contratação da SECRETARIA DE
ADMTNTSTRAÇÃO, pLeNelenAENTO E FINANÇAS.
12.3-Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS e encaminhados à Comissão de Contratação.

CLAÚSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO
13. I - Fica eleito o foro da Comarca do Município de Choró, Estado do Ceará, para dirimir toda
e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual eÍn 03 (três)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

Choró-CE. de de 2024

Xxxxxxxxxxrxxxxxxl'xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ORDENADORDE DESPDSA

Ordenador de Despesas
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
01.
Nome:
CPF,MF:
02.

xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF No xxx.xxx.xxx-xx
CONTRATADA

Nome:
CPFÀ4F:

Áv. Cel. Joto P.r.crDpos, N'1410- 
^lto 
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COTAÇÃO VIA SISTEMA A-COTAÇÃO EM ANEXO
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Termo de referência - ANEXO
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INFORMAÇÃO INICIAL

Atendendo ao despacho inicial e objetivando a instrução do presente processo,
informamos que tomamos por base, como referencial de preços para o objeto deste
pÍocedimento administrativo, o valor do orçamento máximo pelo setor competente, conforme
abaixo que passa a fazer parte integrante deste processo.

A presente verificação de preços praticados no mercado, foram realizados com
base no art. 23 daleí n' 14.13312021 .

Foi feita a verificação e constatada a existência de recursos para a despesa
pleiteada, sendo estipulado através de cotação de mercado o valor médio de R$ 11.526,67
(onze mil, quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos ), ao amparo da dotação
orçamentária n" C3.01. 04 122 0002 2.008, elemento de despesa: 3.3.90.40.00.

Choró - CE, 08 de abril de 2024.

LUCICLEIDE DE SOUSA JUCÁ
Secretária de Administração, Planejamento e Finanças

Ordenador(a) de l)espesas
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OB,IETO: CO\TRATAÇÃO OT PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO
REMoro rARA coNExÃo, coM stsrEMA DE coNTRoLE DE LICENÇAS DE
ACESSO RDP ( Remoto Desktop protocol) PARA VIRTUALIZAÇÃO DE
PROGRAMAS ESSENCIAIS DE USO ADMINISTRATIVO DOS DIVERSOS
SETORES DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS _ LRF

Em atendimento ao disposto no art.72, inciso IV, da Lei Federal n" l4.l33l2l e, ao disposto

no art. l6 da Lei Complementar no 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos

a V. Sa., que há estimativa de impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos

oriundos do erário municipal, estando o processo em compatibilidade e adequação com a

nossa legislação municipal, especial ao contido na LOA - Lei Orçamentária anual, haja vista

consignar elemento de gastos para tal fim, bern como com o PPA - Plano Plurianual e por fim

com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Choró - CE, 08 de abril de 2024

LUCICLEIDE DE SOUSA JUCÁ
Secretária de Administração, Planejamento e Finanças

Ordenador(a) de Despesas

Ae. C.r. roão Pârá6hpos, Nr 1410 - A[o do Crur.ko. CNP)| 6t-§6.6271@Ot4z. CGFr06.920.í)7-E

DEMONSTRAÇÃODA COMPATTBTLIDADE DA PREVTSÃO DE RECURSOS
oRÇAMENTARIOS COM O COMPROMISSO Â SER ASSUMIDO



ESTÀDO DO CEÀBÁ
PREEE TTUR,A MUNICIPÀT DE CHORó

AUTOzuZAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICTTAÇÃO

A ORDENADOR(A) DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade com
disposto no art.'72, inciso VIII, da Lei n" 14.133 de 0l de abril de 2021,

01. Fica autorizado abeÍura de processo de Dispensa de Licitação para o OBJETO a seguir
especificado conforme os dados adiante:

02. OI}JETO: CONTRATAÇÃO OT PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO

REMOTO PARA CONEXÁO, COM SISTEMA DE CONTROLE DE LICENÇAS DE
ACESSO RDP ( Remoto Desktop protocol) PARA VIRTUALIZAÇÃO DE

PROGRAMAS ESSENCIAIS DE USO ADMINISTRATIVO DOS DIVERSOS
SETORES DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

03. UNIDADE: SECRETARIA
FINANÇAS.

DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E

04. DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: N'03.01. M 122 ooo2 2.008, elemento de despesa:

3.3.90.40.00

05. FONTE DE RECURSOS: Recursos Próprios

06. JUSTIFICATIVA: A contratação de acesso remoto na administração pública pode ser
justificada por diversos motivos que visam melhorar a eficiência, segurança e qualidade dos

serviços prestados. As soluções de acesso remoto modernas incluem protocolos de segurança

avançados, como autenticação em dois fatores e criptografia, garantindo a proteção das

informações e dados sensíveis da administração pública. A adoção de tecnologias como o
acesso remoto é um passo ern direção à modemização da gestão pública, alinhando-se às

tendências globais de transformação digital e inovação no setor público. Trazendo beneficios
significativos em termos de eficiência, flexibilidade, segurança e modemização, contribuindo
para uma gestão mars eficaz e alinhada às necessidades e expectativas da sociedade atual.

Choró - CE, 15 de abril de 2024.

LUCICLEIDE DE SOUSA JUCÁ
Secretária de Administração, Planejamento e Finanças

Ordenador(a) de Despesas

Av. Cê|.loáo Pâra<âmpor, Ne 14r0 - Alto do C.urno. CNPI | 63.386.627l(D01-42 - CGFj 06.920.507-E
sit : www choro qov hr

DETERMINA
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PREFE ITURÀ MJNICIPÀI DE CHORó

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA N" OI5-2024 - SEPLÀF-DL

OBJETO: CONTRÂTAÇÁO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO
REMOTO PARA CONEXÃO, COVT SISTEMA DE CONTROLE DE LICENÇAS
DE ACESSO RDP ( Remoto Desktop protocol) PARA VIRTUALIZAÇÃO DE
PROGRAMAS ESSENCIAIS DE USO ADMINISTRATIVO DOS DIVERSOS
SETORES DE RE,SPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na Sala da Comissão de contratação, autuo a petição que adiante se

vê, do que para constar, lawei este termo. Eu, Ana Paula Estevão Silva, Agente de

contratação do Município de Choró-Ce, o subscrevo. Choró - CE, 16 de abril de 2024.

ANA PAULA ESTEVAO SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇAO

Av. Cêl. roão Pâ.â6hÍroi, r 1410 - Aho do C.uteko. Ct{Pr: 63.385.627000r{2 . CGF: 06.920. í)7-E
Sitê | www.chororov. br
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AVISO DE DISPENSA EM ANEXO

Av.C.l.loâoPar.câmpo!,,1410-ÂhodoCruteiro.CílPr:63.!a5.627/00O1-42.CGF:6.920.t07,E
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